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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar a imediata revisão do valor do vale-alimentação dos servidores do Quadro de Apoio Escolar, em especial dos Agentes de Organização Escolar – AOE, para no mínimo o equivalente a uma UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, como forma de compensar minimamente a categoria cujos salários são abaixo do piso salarial estadual e exercem seu importante trabalho no cotidiano escolar em condições precárias de trabalho.

JUSTIFICATIVA

Os servidores dos Quadros de Apoio e de Serviços Escolares da Secretaria de Educação sofrem com os  baixíssimos salários e com as péssimas condições de trabalho impostas pelo descaso do Governo Estadual com a carreira que representa cerca de 40 mil trabalhadores.

Imprescindíveis para o funcionamento das mais de cinco mil escolas da rede estadual de ensino, os Agentes de Organização Escolar – AOE não recebem aumento de salário há muito tempo, sofrem com a defasagem salarial perante outras carreiras públicas e têm um salário abaixo do piso estadual (precisamente R$ 871,78).

Os servidores não contam com plano de carreira ou de capacitação profissional, sofrem com a violência escolar e com o assédio moral, além do excesso de jornada de trabalho e de conviver com o desvio de função. É a “Síndrome da Invisibilidade”, pois são invisíveis aos olhos da Secretaria da Educação, massacrados pela falta de reconhecimento.

Além disso – como se não fosse o bastante – recebem um auxílio-alimentação mísero, de apenas R$ 8,00 (oito reais), sem revisão ou reajuste deste o ano de 2012 (há cinco anos!).

Isso tudo representa uma imensa contradição, pois sem o trabalho desses profissionais a escola não funciona, já que são os responsáveis pela abertura dos prédios, pelo pagamento dos servidores da unidade, pelos prontuários dos funcionários, pela organização geral, pela inspetoria de alunos e pelo atendimento na secretaria da escola, dentre tantas outras funções.

Para além disso, sofrem com o desrespeito imposto pela Administração, como o causado pelas Resoluções da SEE, que limitam consideravelmente os módulos e permitem dispor, ao bel prazer da administração, sobre a  movimentação dos integrantes do Quadro de Apoio Escolar e do Quadro da Secretaria da Educação, sem nenhuma discussão prévia dos critérios e dos parâmetros para definição dos módulos das unidades escolares da rede estadual.

Eis a razão desta propositura, que ao mesmo tempo é um reclamo, um apelo e uma cobrança expressa e explícita sobre a situação precária desses servidores, decorrente dos encaminhamentos feitos em Audiência Pública com a categoria, ocorrida neste Poder Legislativo em 06/03/17.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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